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Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de  
Telêmaco Borba – Edital 01/2019 

 
Gabaritos Preliminares 

   A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, do Estado do Paraná juntamente com 

a empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda - ME, no uso de suas atribuições 

tornam público Gabarito Preliminar das Provas, referente ao Teste Seletivo Simplificado de 

Estágio - Edital 01/2019, conforme segue:  

 

1 ANEXO I - GABARITOS PRELIMINARES: 

1.1 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 
1.2 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
1.3 - DIREITO 
1.4 - EDUCAÇÃO-FÍSICA BACHAREL 
1.5 - ENGENHARIA CIVIL 
1.6 - LETRAS 
1.7 - PEDAGOGIA 
1.8 - SERVIÇO SOCIAL 
1.9 - SUPERIOR EM INFORMÁTICA 
1.10 - TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
1.11 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
1.12 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
1.13 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
1.14 - MAGISTÉRIO 

 
2 - INFORMAÇÕES PARA RECURSOS 

O candidato que desejar interpor recursos contra o Gabarito, terá do dia 30/07 a 01/08/2019 a 

contar da publicação no endereço eletrônico http://www.cebrade.com.br ou também no endereço 

eletrônico http://www.telemacoborba.pr.gov.br/informacoes/estagios/estagio-2019.html , no 

horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min ás 17h30min, através da formalização do 

recurso junto à Seção do Protocolo Geral da Prefeitura, devidamente fundamentado conforme 

disposto no Anexo II, situado no endereço Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, Bairro Centro - 

Telêmaco Borba-Pr. 

Telêmaco Borba, 29 de julho de 2019. 

 

 

Márcio Artur de Matos 
Prefeito 

 

 
 
 
 

Izomar de Oliveira Pucci 
Secretaria Municipal de Administração 

Marcelo de Melo Proença  
Divisão de Recursos Humanos 
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ANEXO I – GABARITOS PRELIMINARES 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A C E E B 

 
1.2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A B D C A 

 
1.3 DIREITO  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B C A D D A 

 
1.4 EDUCAÇÃO-FÍSICA BACHAREL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B C B E A D 

 
1.5 ENGENHARIA CIVIL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A A E D C 

 
1.6 LETRAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B C C C A A 

 
1.7 PEDAGOGIA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B C A D D A 

 
1.8 SERVIÇO SOCIAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B C E A D C 

 
1.9 SUPERIOR EM INFORMÁTICA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B B C A D C 

 
1.10 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A E D E C 

 
1.11 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B D E C D B 

 
1.12 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B D C C A B 

 
1.13 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A C E B A 

 
1.14 MAGISTÉRIO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C A E A A C C A B D B E A B A E A A B 

 

   Telêmaco Borba, 29 de julho de 2019. 

Márcio Artur de Matos Izomar de Oliveira Pucci Marcelo de Melo Proença 
Prefeit Secretaria Municipal de Administração Divisão de Recursos Humanos 

 


